


LEI Nº 4.442/97 – DE 1º DE JULHO DE 1997

Declara de Preservação Permanente as Áreas que Especifica


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º São consideradas áreas de preservação permanente as nascentes dos córregos Mojolo e Água Limpa – também conhecido por córrego dos Cirinos ou Laranjal.


Art. 2º As nascentes de que trata o artigo anterior não poderão ser alteradas ou modificadas, senão com a autorização expressa do Poder Executivo, mediante parecer técnico que indique a necessidade da medida.

Art. 3º O Poder Público Municipal tornará esta Lei acessível à população, com o objetivo de estabelecer um projeto de educação ambiental.


Art. 4º É facultado ao Poder Público conceder às empresas privadas o direito de responsabilizarem-se pela preservação destas áreas, mediante utilização destas para a publicidade e outros, desde que compatíveis com a preservação ambiental.


Art. 5º O Poder Executivo estabelecerá em regulamento os critérios de aplicação desta lei, inclusive quanto à preservação por empresas privadas.


Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

  
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de novembro de 1997, 107º ano da República e 105º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento

PREFEITO MUNICIPAL

